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GABINETE DO VEREADOR ELIAS EMANUEL 

03ª COMISSÃO – FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO-CFEO 

PROJETO DE LEI N. 172/2020 de autoria do Ver. Isaac Tayah - " ESTABELECE 

procedimentos para higiene e manipulação na produção de alimentos no Município de 

Manaus e dá outras providências.".  

 

PARECER 

 

Trata-se de propositura de autoria autoria do Ver. Isaac Tayah - " ESTABELECE 

procedimentos para higiene e manipulação na produção de alimentos no Município de 

Manaus e dá outras providências.".  

De acordo com a justificativa do projeto, o mesmo é mais uma daquelas 

proposituras que buscam de maneira singular, minimizar os riscos de contaminação 

pelo novo corona vírus e garantir segurança sanitária na manipulação de alimentos. 

Cumpre destacar, que o mesmo possui interesse coletivo e atende os requisitos de 

admissibilidade atinentes a competência desta insigne Comissão permanente nos 

termos do art. 39 da Res.092/2015 (Regimento Interno da CMM) insta salientar:  

 

 

Art. 39. À Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento compete:  
I – opinar sobre matéria financeira e fiscal, 
tributação e arrecadação, empréstimos públicos, 
proposições que importem em aumento ou 
redução da despesa pública, aspecto financeiro de 
qualquer propositura, processos de tomadas de 
contas, projetos de abertura de créditos adicionais 
oriundos do Executivo, representações do Tribunal 
de Contas, planos e programas de 
desenvolvimento local, e os referentes à abertura 
de créditos, pelo Executivo; (...) 
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Nos termos do regimento interno desta Casa e diante da relevância da 

matéria, nosso parecer é favorável à sua tramitação, por entender que o mesmo 

não onera a máquina pública, isto é, não gera ônus para o município de Manaus. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 02 de junho de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 3

ELIAS EMANUEL REBOUCAS DE LIMA - VEREADOR - 275.398.492-15 EM 02/06/2020 13:09:38
GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO - VEREADOR - 130.097.292-00 EM 02/06/2020 11:57:45
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA - VEREADOR - 136.946.502-53 EM 02/06/2020 11:35:54
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA - VEREADOR - 585.481.062-04 EM 02/06/2020 11:20:55
MARCEL ALEXANDRE DA SILVA - VEREADOR - 262.011.005-04 EM 02/06/2020 11:16:38
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO - VEREADOR - 073.262.462-20 EM 02/06/2020 11:15:55
EWERTON CAMPOS WANDERLEY - VEREADOR - 444.724.122-68 EM 02/06/2020 11:08:49
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